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EsLado de Mate Grosso 

Autor:P.Execut~vo 
D.Of. 2/10/68 
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L E I N9 2 848, de 30 de setembro de 1 968 • 

Abre no corrente exerc1cio, 
o crêdito especial de NCr$ •••••• 
110.000,00 (cento e dez mil cru 
zeiros novos), para o fim que men 
ciona •• 
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Faço saber que a Assemb1~ia Legislativa 
Estado decreta, e eu sanciono a seguinte Lei: 

• . 
do 

Artigo 12 - Fica aberto no corrente exerc1 
cio ~ Casa Civil, o cr~dito especial de NCR$ 110.000,00 ( c~ 
to e dez mil cruzeiros novos), para fazer face ~s despesas com 
VIAGEM, ALIMENTAÇ1l.0 E HOSPEDAGEM, do Gabinete do Governador , 
referentes ao exerc1cio de 1 968 e meses de 1 967. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes com a 
execução da presente lei, serão cobertas com o excesso de ar 
recadação que os indices técnicos autorizam prever. 

Artigo 39 - Esta lei entrar! em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 

pa1âcio Alencastro, em Cuiab!, 
bro de 1 968, 1479 da Independência e 80. da 

de setem 


